
EDITAL Nº 03, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO IBGE 01/2016 

 
 
A Presidente da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) torna público que prorrogou o prazo das inscrições 

e da solicitação de inscrição com isenção do Processo Seletivo Simplificado; e os esclarecimentos sobre os critérios de desempate, 

referente ao Edital 01/2016 publicado no Diário Oficial da União de 21 de janeiro de 2016, Seção 3, páginas 105 a 116. As inscrições 

via internet, no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (http://www.cesgranrio.org.br) poderão ser feitas até às 23:59h 

do dia 02 de março de 2016 (horário de Brasília). As demais datas permanecem inalteradas. 

 

ANEXO IV - CRONOGRAMA  

 

                                                                     EVENTOS BÁSICOS                             DATAS 

Inscrições. 
26/01 a 02/03/2016 

Solicitação de inscrição com isenção do valor da mesma. 
26/01 a 02/03/2016 

Resultado preliminar dos pedidos de isenção do valor de inscrição. 
08/03/2016 

Prazo para recurso dos candidatos que tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição indeferida. 
08/03 e 09/03/2016 

Divulgação da relação de candidatos que tiveram a solicitação de isenção do valor de inscrição deferida, após contestação. 
15/03/2016 

Prazo para pagamento do valor de inscrição pelos candidatos que tiveram seu pedido de isenção indeferido. 
15 e 16/03/2016 

 

 

Onde se lê: 

 

10.2 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Analista Censitário (AC) (exceto para a área de conhecimento 

Métodos Quantitativos), respeitada a UF e a área de conhecimento escolhidos, para fins de classificação, na situação em que 

nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, 

o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  

2º) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

3º) maior idade.  

10.3 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Analista Censitário (AC) na área de conhecimento Métodos 

Quantitativos, respeitada a UF escolhida, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  

2º) maior idade.  

10.4 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Agente Censitário Administrativo (ACA), respeitada a UF 

escolhida, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:  



1º) maior pontuação nas questões de Noções de Administração;  

2º) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

3º) maior idade.  

10.5 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Agente Censitário Regional (ACR), respeitado o município/UF 

escolhido, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Noções de Administração e Situações Gerenciais;  

2º) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

3º) maior idade 

 

Leia-se: 

 

10.2 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Analista Censitário (AC) (exceto para a área de conhecimento 

Métodos Quantitativos), respeitada a UF e a área de conhecimento escolhidos, para fins de classificação, na situação em que 

nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, 

o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  

2º) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

3º) maior idade; e 

4º) tiver exercido efetivamente a função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de término 

das inscrições. 

10.3 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Analista Censitário (AC) na área de conhecimento Métodos 

Quantitativos, respeitada a UF escolhida, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos;  

2º) maior idade; e 

3º) tiver exercido efetivamente a função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de término 

das inscrições. 

10.4 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Agente Censitário Administrativo (ACA), respeitada a UF 

escolhida, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Noções de Administração;  

2º) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

3º) maior idade; e 

4º) tiver exercido efetivamente a função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de término 

das inscrições. 

 



10.5 - Em caso de igualdade na nota final de candidatos à função de Agente Censitário Regional (ACR), respeitado o município/UF 

escolhido, para fins de classificação, na situação em que nenhum dos candidatos empatados possua idade igual ou superior a 60 

(sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, o desempate se fará da seguinte forma:  

1º) maior pontuação nas questões de Noções de Administração e Situações Gerenciais;  

2º) maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa;  

3º) maior idade; e 

4º) tiver exercido efetivamente a função de Jurado no período entre a data de publicação da Lei nº 11.689/08 e a data de término 

das inscrições. 

 

 

 

 

Wasmália Socorro Barata Bivar 

Presidenta da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 


